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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 54 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 128/2023
 

ALTERA  DISPOSITIVOS  DO  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA
Nº 128/2023, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  PARA  O
EXERCÍCIO DE 2024.
 

Art. 1º  Fica reduzida em R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) a rubrica Orçamentária da Unidade Orçamentária
1000 – Gabinete do Prefeito, referente ao código 1001 4 122 1 2.1 Apoio Administrativo ao Gabinete do Prefeito, no
"Resumo das Metas Financeiras da LDO".
 
Art.  2º  O valor parcial  reduzido no artigo primeiro desta emenda de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) será
utilizado para acrescer a dotação da Unidade Orçamentária 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS, referente ao
código  26026  10  301  3  1.106   –  Reforma,  Construção  e  Acessibilidade  das  Unidades,  no  "Resumo  das  Metas
Financeiras da LDO".
 
Art. 3° Em caso de aprovação da emenda, alteram-se os valores das unidades orçamentárias e ações correlatas.
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JUSTIFICATIVA:
 

Venho por meio desta justificar a necessidade premente de incluir uma emenda na Lei Orçamentária para direcionar
recursos à reforma das unidades de saúde em nossa região. Tal emenda é de importância vital para garantir o acesso
a serviços de saúde de qualidade e promover o bem-estar de nossa população.

Melhoria na Qualidade dos Serviços de Saúde: A reforma das unidades de saúde é essencial para melhorar a qualidade
dos serviços prestados à nossa comunidade. Muitas dessas instalações enfrentam desafios estruturais e tecnológicos
que  prejudicam  o  atendimento  aos  pacientes.  Ao  investir  em  reformas,  garantimos  que  as  instalações  estejam
atualizadas e prontas para fornecer cuidados de saúde eficazes.

Acesso Universal à Saúde: O acesso à saúde é um direito fundamental de todos os cidadãos. A reforma das unidades
de saúde é uma maneira eficaz de garantir que todos tenham acesso a cuidados médicos adequados e que ninguém
seja deixado para trás. Isso é fundamental para promover a igualdade de oportunidades e melhorar a saúde pública.

Modernização e Eficiência: A modernização das unidades de saúde também pode resultar em maior eficiência nos
serviços  prestados.  Novas  tecnologias  e  instalações  podem  agilizar  o  atendimento,  reduzir  o  tempo  de  espera  e
melhorar a experiência do paciente. Isso não apenas beneficia os pacientes, mas também otimiza o uso de recursos
públicos.

Atração e Retenção de Profissionais de Saúde: Unidades de saúde bem equipadas e modernas têm maior capacidade
de atrair e reter profissionais de saúde talentosos. Isso é essencial para garantir que tenhamos uma força de trabalho
médica qualificada e suficiente para atender às necessidades de nossa população.

Prevenção de Futuros Custos de Saúde: A reforma das unidades de saúde pode ajudar a prevenir custos futuros de
saúde. Ao abordar problemas estruturais e de segurança antes que se tornem crises, podemos economizar recursos a
longo prazo e garantir que nossa comunidade esteja mais saudável e resiliente.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE SETEMBRO DE 2023

CHRISTIANE STUART
VEREADORA - PSC




